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1Sala das Sessões / / |

ÜV--/ "'""'PRESIDÉNT

êonsiJerando que foi exposta uma reclamação no site www.bocasanta.com hr - do
(dia 19/04/2011 "Estagiário no volante" Gostaria (de saber por que estagiário (da
Seama está (diriginído carro, pois o que me consta é expressamente proibi(do
estagiário (dirigir. Bem, falem pro prefeito tomar alguma providência, pois ele mesmo
baixou o (decreto (de proibição (de estagiário ao volante. Estamos (de olho. Alírio dos
Santos

"Perguntinha - Gostaria (de uma informação? Não tem uma lei que proíbe estagiários
(dirigirem carros oficiais? Bem, respon(da se for capaz? Será que estão protegendo o
prefeito?"

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
regimento Interno desta Casa de leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito - Nelson José Tureck, solicitando informar-nos o que segue:

• Qual foi o motivo que esse estagiário estava dirigindo um veículo da Secretaria da

Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA?

• Quem liberou o veículo a esse estagiário?

• Qual foi a atitude tomada da Administração Pública em relação ao estagi^jlo que
deteve o veículo?

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abríPde 2011.

./ SIDNEl-ÜARDIM
05/lac.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

• QUANTO Àf=XISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBBlE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registmda por outro Vereadorsobre oassunto.

( )existe oregistro de súmula por outro Vereador, eCÓPIA ANEXO.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QUA^iro ÀPREJUDICIALIDADE:

()y) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, 3R') • k\^ ^ ^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^ (artigo 167, inciso VI) confonne documento anexo.
-QUy^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(K) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2°, inciso I. do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n® (em anexo) - art. 151, § 2», inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Di
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

CampoMourão, de Abril de 2011.
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ELIAS DA SILVA ^
Chefe da divisão Legislativa



S1«POHOU!<>S

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Hairison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.I'.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leeislativomunicipalíaicmcni.pr.eov.br

%TO'w.cmcm. pr.gov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Od/05'/2011.

( ) Indicação n° /2011 ( ) Projeto de Lei n" I2Q^^
( ) Indicação Legislativa n° ^/2011 ( ) Projeto de Resolução I20^^
(^Requerimento "^46 /2011 ( )Ernenüa à L.O.Wl. n° ^/2011
( ) Outros I2Q^^ ( ) Moção n" /2011

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

( Preenchidos os requisitos de constitucionslidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.i., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em '̂ ^/2011.

( ^ favorável à tramitação.
( )favorável àtramitação com emendas. ( ) ./:J. Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo { ) Sub^íitiJtivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Di|ig'ênc(as.

Valter Francisco
Procurador Pari
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